
REQUERIMENTO  Nº            , DE 2025

(Da Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação)

Requer  a  redistribuição do  Projeto  de
Lei nº 2387/2025  de modo que a Comissão
de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  seja
incluída no rol das Comissões Permanentes
que devam se manifestar sobre o mérito da
matéria.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:

Requeiro a V. Exª, nos termos dos arts. 32, inciso III, alíneas “i”

e “n”, 139, inciso II,  alínea “a”, e 141 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a redistribuição do Projeto de Lei nº 2387, de 2025, de modo que a

Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  seja  incluída  no  rol  das

Comissões Permanentes que devam se manifestar sobre o mérito da matéria. 

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução nº 1/2023 teve como principal objetivo a criação

de novas comissões na Câmara dos Deputados, ampliando assim os espaços

para debates das proposições em tramitação na Casa e permitindo uma maior

especialização  das  temáticas  em  cada  uma  delas.  Essa  medida  foi

fundamental  para  elevar  exponencialmente  tanto  a  qualidade  quanto  a

profundidade  das  discussões  sobre  as  proposições  apreciadas  em  cada

Colegiado.

Após análise do conteúdo da referida proposição, verificamos

que seu objeto guarda relação direta com temas atinentes à ciência, tecnologia

e inovação, estando, portanto, no âmbito de competência desta Comissão. 

Dessa forma, levando-se em conta que a matéria em questão

é, a nosso ver, intrinsecamente ligada ao escopo temático desta Comissão,
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solicitamos  a  redistribuição,  com  a  inclusão  da  Comissão  de  Ciência,

Tecnologia  e  Inovação  no  rol  de  comissões  competentes  para  análise  de

mérito.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2025.

Deputado Ricardo Barros 

Presidente
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